
 
 

 

 

Nº 067 

 

ME, EPP E MEI PODEM ENVIAR OS EVENTOS DO ESOCIAL A 

PARTIR DE NOVEMBRO/2018 

 

 

Através da Resolução CD-eSocial nº 4/2018, publicada no DOU 1 de 11.07.2018, o 

Comitê Diretivo do eSocial determinou que as microempresas (ME), as empresas de 

pequeno porte (EPP) e o microempreendedor individual (MEI) podem optar por enviar 

ao sistema eSocial, de forma cumulativa, a partir de 1º.11.2018, os eventos iniciais e 

tabelas, eventos não periódicos e eventos periódicos. 

 

Caso efetuem a opção, estes contribuintes (ME, EPP e MEI) não enviarão, no dia 

16.07.2018, os eventos iniciais e tabelas, bem como não enviarão, a partir 1º.09.2018, 

os eventos não periódicos, deixando para enviar todos estes eventos, juntamente com 

os eventos periódicos, a partir de 1º.11.2018. 

 

Clique aqui para ter acesso a íntegra da Resolução em tela. 

 

Mais informações e esclarecimentos sobre o tema podem ser solicitados na Gerência 

Tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail: tributario@fiemg.com.br. 
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